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ANX LOGISTICA INTERNACIONAL-E AGENCIAMENTO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério; 2013

PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF Ne° 11.

Né&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA.
REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO.

O registro dos informagdes de Conhecimento Eletrénico ap6s o prazo limite de
48 horas antes da efetiva atracacdo, caracteriza a infracdo contida na alinea
“e”, inciso 1V, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66.

MULTA REGULAMENTAR. INFRACAO ADUANEIRA. PRESTACAO DE
INFORMACAO EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA.

A multa por atraso na prestacdo de informacédo, no Siscomex, sobre dados de
embarque de mercadoria exportada ndo é passivel de denuncia espontanea,
porque o fato infringente consiste na prépria denincia da infracdo (Sumula n°
126, CARF).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Voluntario e em rejeitar a preliminar de prescricdo intercorrente. No mérito, por
unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago- Presidente

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de

Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos
Delson Santiago (Presidente).
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO. 
 O registro dos informações de Conhecimento Eletrônico após o prazo limite de 48 horas antes da efetiva atracação, caracteriza a infração contida na alínea �e�, inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66.
 MULTA REGULAMENTAR. INFRAÇÃO ADUANEIRA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
 A multa por atraso na prestação de informação, no Siscomex, sobre dados de embarque de mercadoria exportada não é passível de denúncia espontânea, porque o fato infringente consiste na própria denúncia da infração (Súmula nº 126, CARF).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e em rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos Delson Santiago (Presidente).
  
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 16-93.095, proferido pela 17ª Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), entendendo que o agente marítimo é parte legítima para constar no polo passivo do auto de infração, bem como a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03, às fls. 2-16.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese: não seria o sujeito passivo da obrigação, pois apenas representa o verdadeiro responsável, estaria acobertado pelos benefícios da denúncia espontânea, inaplicabilidade de multas no período da contingência, a fim de desconstituir o crédito tributário.
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, identificando que não houve qualquer nulidade no auto de infração, bem como os fatos mostram que houve prestação de informações a destempo, além de não ser possível, nesse caso, a ocorrência da denúncia espontânea, as provas foram devidamente apresentadas e enquadradas em normas previstas na legislação adunaeira.
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 05/11/2020 e interpôs Recurso Voluntário (às fls.216-222) em 01/12/2020 alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição intercorrente e ocorrência da denúncia espotânea, e, no mérito, que houve atraso de informações. Com isso, requerer a reforma da decisão de 1ª instância, para que, consequentemente, o AI seja arquivado definitivamente.
É o relatório.

 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
PRELIMINARES
Da prescrição intercorrente
Inicialmente, a recorrente alega a ocorrência da prescrição intercorrente no caso. No entanto, é de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributária, aplicando-se ao caso a súmula 11 do CARF: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
Rejeitada a preliminar,  passo a análise do mérito.
MÉRITO
Da efetiva ocorrência do atraso das informações/ não ocorrência da denúncia espontânea
Não obstante a recorrente alegar que houve retificação das informações já prestadas, observa-se que, na verdade, o que houve foi informações prestadas a destempo e não retificações.
Observemos os fatos apontados no auto de infração em relação às datas dos fatos geradores, especificamente às fls. 16:


Conforme se vê no Auto de Infração, a Recorrente concluiu à destempo a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de antecedência de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007. 
Vale lembrar que o auto de infração descreve a conduta praticada pela Recorrente � prestação de informação a destempo � bem como a transcrição do texto do enquadramento legal da conduta.
Além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX Carga, são fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidação, que confirma data e hora do registro da desconsolidação do CE. Portanto, não se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso. 
É importante trazer à destaque o enquadramento da conduta da Recorrente às normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, II e III da IN RFB 800/2007, o prazo para prestar informações sobre desconsolidação de carga é de 48 horas antes da atracação:
22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...) 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala: 
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; 
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Verificada, portanto, a intempestividade da informação prestada, deve ser aplicada a multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966: 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;
Por fim, a já consolidada jurisprudência na Câmara Superior deste Tribunal, destaca a Súmula 126, do CARF: 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de rejeitar a preliminar arguida, e, no mérito, negar provimento total ao Recurso Voluntário interposto.


É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério apresentado face ao Acdrddo n° 16-93.095,
proferido pela 172 Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido (em
razdo de infracdo capitulada no Decreto-Lei n°® 37/1966, artigo 107, IV, “e” e prestagdo de
informacdo fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007),
entendendo que o agente maritimo é parte legitima para constar no polo passivo do auto de
infracdo, bem como a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” do Decreto-Lei n° 37,
de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

O processo sobre a controvérsia instaurada em razao da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso 1V, alinea ‘e’
do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03, as fls. 2-16.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando,
em sintese: ndo seria 0 sujeito passivo da obrigacdo, pois apenas representa o verdadeiro
responsavel, estaria acobertado pelos beneficios da denlncia espontanea, inaplicabilidade de
multas no periodo da contingéncia, a fim de desconstituir o crédito tributario.

Analisada a impugnacéo, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigéncia da
multa, identificando que ndo houve qualquer nulidade no auto de infragdo, bem como os fatos
mostram que houve prestacdo de informacdes a destempo, além de ndo ser possivel, nesse caso,
a ocorréncia da denuncia espontanea, as provas foram devidamente apresentadas e enquadradas
em normas previstas na legislacdo adunaeira.

A recorrente foi cientificada da decisdo proferida pela DRJ em 05/11/2020 e
interp6s Recurso Voluntario (as fls.216-222) em 01/12/2020 alegando, preliminarmente, a
ocorréncia da prescricdo intercorrente e ocorréncia da dendncia espotanea, €, no mérito, que
houve atraso de informacdes. Com isso, requerer a reforma da decisdo de 12 instancia, para que,
consequentemente, o Al seja arquivado definitivamente.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

PRELIMINARES
1) Da prescricdo intercorrente

Inicialmente, a recorrente alega a ocorréncia da prescri¢do intercorrente no caso.
No entanto, é de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributaria, aplicando-se ao
caso a sumula 11 do CARF: Né&o se aplica a prescricao intercorrente no processo administrativo
fiscal.

Rejeitada a preliminar, passo a analise do mérito.
MERITO
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1) Da efetiva ocorréncia_do atraso _das informacdes/ ndo_ocorréncia da

denuUncia espontanea

N&o obstante a recorrente alegar que houve retificacdo das informacgdes ja
prestadas, observa-se que, na verdade, o que houve foi informagdes prestadas a destempo e néo

retificacoes.

Observemos os fatos apontados no auto de infragdo em relacdo as datas dos fatos
geradores, especificamente as fls. 16:

PAF 10907722 560/2013-91 - RPF 2013-00774

TABELA 1 - Anexo ao Aufo de Infragdo
Autuado'ANX LOGISTICA INTERNACIONAL E AGENCIAMENTO LTDA
CNPJ14.727.627/0001-53

Escala

Conhecimente Eletrénico

Ocorréncia

Master

House

Motive

Data

Hora

Valor por
CE Master

12000363042

28/10/2012

1612502378554

12000363042

28/10/2012

1612502378554

161205201491010

161205210020661

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

29/10/2012

11:30:33

161205210020661

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO

29/10/2012

11:40:00

R$ 5.000,00

12000363042

28/10/2012

1612502378554

12000363042

28/10/2012

1612502378554

161205201491100

161205210035340

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

29/10/2012

11:44:40

161205210035340

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO QU ATRACACAO

29/10/2012

11:54:12

R$  5.000,00

R$ 10.000,00

Conforme se vé no Auto de Infracdo, a Recorrente concluiu a destempo a
desconsolidacgéo relativa ao Conhecimento Eletrénico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de
antecedéncia de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007.

Vale lembrar que o auto de infracdo descreve a conduta praticada pela Recorrente
— prestacdo de informacdo a destempo — bem como a transcricdo do texto do enquadramento

legal da conduta.

Além das informacdes trazidas no auto de infracdo, bem como os dados extraidos
do SISCOMEX Carga, sdo fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga
responsavel pelas desconsolidacdo, que confirma data e hora do registro da desconsolidacdo do
CE. Portanto, ndo se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso.

E importante trazer & destaque o enquadramento da conduta da Recorrente as
normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, 11 e 111 da IN RFB 800/2007, o
prazo para prestar informacdes sobre desconsolidacdo de carga é de 48 horas antes da atracacao:

22. Séo os seguintes 0s prazos minimos para a prestagao das informacgdes a RFB:

()

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanec¢am a bordo;

I11 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

Verificada, portanto, a intempestividade da informacdo prestada, deve ser aplicada
a multa prevista no art. 107, IV “e¢” do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
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Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;

Por fim, a j& consolidada jurisprudéncia na Camara Superior deste Tribunal,
destaca a Sumula 126, do CARF:

A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria_da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a
administracdo _aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redacdo do art. 102 do
Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Com fulcro nas razGes supra expedidas, voto no sentido de rejeitar a preliminar
arguida, e, no mérito, negar provimento total ao Recurso VVoluntario interposto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta



